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Hospital e médico indenizar&o por erro que gerou
paralisia cerebral

04/11/2022

A obrigacdo dos profissionais da salide consiste no emprego da melhor técnica, independentemente do resultado. Com
esse entendimento, a 102 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo reformou sentenca para condenar
um hospital e um médico por falhas cometidas em um parto, que resultaram em sequel as neurol égicas para o bebé.

Reproducéo

ReproducdoH ospital e médico devem indenizar por falhaem parto que gerou paralisia cerebral

Segundo 0s autos, a crianca nasceu de parto normal com auxilio de férceps, e ficou com paralisia cerebral. Ao contrario
do juizo de origem, que julgou a acdo improcedente, o relator no TJ-SP, desembargador Elcio Trujillo, disse que o
conjunto probatorio € "inequivoco” quanto a negligéncia no atendimento médico durante o parto.

O magistrado destacou laudo pericia que atestou 0 nexo de causalidade entre a conduta médica e os danos a crianga. De
acordo com a pericia, havia desacel eragdo da frequéncia cardiaca fetal, 0 que recomendava uma cesérea de emergéncia.
A paralisiacerebral do bebé, diz o documento, provavelmente decorreu do fato de que, durante todo o trabalho de parto,
havia més condi¢des nutricionais e de oxigenagao.

"Na&o ha divergéncia especifica acerca do fato de que o caso demandava avaliacéo e vigilancia continua, e que isso ndo foi
feito. Frise-se a esse respeito que a obrigacdo dos profissionais da salide € de meio, consistente no emprego da melhor
técnica, independentemente do resultado, sendo que, no atendimento em comento, ndo foram adotadas todas as medidas
necessérias para garantia da vida e da salide”, disse o0 magistrado.

Trujillo afirmou que os réus ndo tém culpa pel o quadro de ma oxigenagdo fetal, mas sdo responsaveis pela auséncia de
identificacéo e controle do quadro de forma continua e efetiva ao longo do parto. Nesse cendrio, o desembargador
reconheceu a falha na prestacéo dos servigos durante o nascimento do bebé.

"Na&o pode favorecer os réus o fato de o perito ndo ter condicbes de declarar de forma categ6rica que a adocéo das
medidas corretas teria evitado o atual quadro de paralisia cerebral. Ainda que ndo seja possivel garantir que o diagnostico
teria sido efetivamente evitado se tivessem sido empenhados todos os esforcos cabiveis, certo € que tal incerteza decorre
exclusivamente da culpa dos profissionais envolvidos, que ndo honraram o compromisso de empregar a melhor técnica
para garantia da integridade fisica e mental do autor”, afirmou Trujillo.

Tal incerteza, segundo o relator, ndo pode ser interpretada em desfavor do consumidor, parte hipossuficiente da relagéo,

sendo que cabia aos réus tornar certa a auséncia do nexo causal: "Porém, os réus ndo lograram éxito em afastar de forma
absoluta arelagdo de causa e efeito entre a falha dos servigos médico-hospitalares e o resultado danoso”.
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O relator também concluiu pela responsabilidade solidaria entre médico e hospital. 1sso porque, segundo ele, o controle da
vitalidade fetal cabia a equipe de enfermagem do hospital antes da chegada do obstetra. E fazer esse controle era
obrigac&o do obstetra a partir do momento em que assumiu a conducéo do parto.

"Ademais, ndo ha davidas de que ndo sb incumbia a equipe de enfermagem do nosocomio comunicar o obstetra acerca de
todas as informacdes rel evantes, como incumbia também ao obstetra solicitar tais informacfes ou buscé-las no prontuario,
ndo sendo razoavel que assuma o trabalho de parto sem estar ciente das ocorréncias anteriores."

Ao confirmar a ocorréncia do dano moral, Trujillo destacou o "imenso abalo emocional” dafamilia, especialmente em
razao dairreversibilidade do quadro da paralisia cerebral, o que faz o sofrimento "se prolongar no tempo". Além da
indenizacdo de R$ 200 mil, os réus terdo de pagar pensdo mensal vitalicia de um salario minimo, a partir da dataem que o
autor completar 18 anos. A decisdo foi unanime.
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